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DO PODRR  EXERCUTIVO 

:s72 156/94; de 02 de jur2lo de 1994. 

\TO 

INSTITUI DIRETRIZES PARA A ramuLA 

50 DA PoLfricA =URAL DE ATEN 

DIMENTO A SAÚDE, DISPCR SOBRE A 

EST11JURA 30 CONSELHO E ro '2UNDO 

IamICIPAL DE SAÚDA E ADOTA OUTRAS 

PROV=NCIAS CORRELATAS E COIME 

RENTARES. 

CAPITULO I 

sEgn I 

DAS DISPOSIOES GERAIS 

Arto 1 2 — Esta Lei diemáe sobre a Política Munlci 

de Sa&le e das narn/Pg gerais para a sua adequada amlicagão* 
Art. 22 — O atendimento à SPúde do NUnicipio de 

Alhanclra2 Estado da Para£ba, será feito aWdvés do CONSELHO NUM1 

C= DE SAÚDE — C:=M— em caráter permmente, como °reão delibert 

do S.- ztema Único de Saúde — SUS no âmbito Municipal* 

Arto 3 .— sen prejuízo do Poder Legislativo, sã( 

comDetanciaa do colzsmNo MUEICIPAL DE SAÚDE — CMS 

T 

- De -rir -h'  as rioridadee de Saúde no Municipic 

— Estabelece= os direitos a serem observados 

elaboragão de diretrizes do 121cmc rbnicipal de Saúde; 

na forrili'Inão de estratégias e no co: 

t -,-31c, da Política de Spl5ae no Válnic,-Nio; 

IV -.J.2rowr criterics mara a programação9 exem 

çCes firrriceiras e orçamentárias do PUNDO NUNICIPAL DE SAÚDE, fi 

calizzndo as aplicar:as e destinos dos seus recursos; 
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✓ — Aoommantiar„ .avaliar e fi-culizer os serviços de 

Sa-ir de 7:restados à -,',op-ale.ção pelos Oz•dics„. tidades Públicas o pri 

.vadas ntc tes de "1.,,lunic:r.pio; 

Vi — Definir witérios de clunli  dado para o funciona 

=‘;e dos serviços de saga° riblica..e privada, no âmbito do Munici 

mio e co Siteia único de -??.- 5.(3e• —

. Definia.- critérios para a celebraçrto de Contra 

C/Gn Conv• er, wtre. .o. Setor Pábli.co e as Entidades Privadas, 

no que tanf,-;3 a prestação do_s serviços de smíde;
v.Lu....toreelezr w.,..eitiamento, os contratos e convã 

• cor,.ntantes no .Inciso anterior; 

Estabelecer diretrizes quanto à localização e 

o tiro de entidades mrestaderas -de serviços públicos e privados de 

no ambito do Sistema z5"nico de -Saúka. ... SUS —; 

X =abo= -o seu Regimento interno; 

171— Outras atribuigães estabelecidas .em normas c= 

-i:Lementereso 

°Aries= II 

DA ESTRUTURA E DO 11.1NOIONAMENTO 

=ao 11 

DA composnlo 

Lv14. 42 — O ConsKsbo Municipal de Saúde terá a se 

suinte ca.mmosigEDz 
a) 25% (vinte e cinco par cento) Prestadores de Ser 

-riços; 
b) 257; (vinte e cinco por cento) Trabalhadores da 

de saída; 
• 5Cfla (cinquenta por cento) Usuári013* 

§ 1F2 — A cada nembro ti:41er do MS correspondera 

rm Suplente* Pli • AN,E....11‘11ENTO 

MANOU, 
PB =2:;.•• 

L n P.Çcna - Cnntro a. Fone: (083).256.1047 e Alhandra - PB 
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será' considerada como elas-tente, para fina 

participag.ão o crnsraho viralcips1 de Saúde, a entidade reg. • 

org=-Lzrzda‘ 

§ 32 — i-spresentaga dos t.-caba:Uha- dores na Ilrea 

do Swide. ro -azzbá.to do .Manicipio,.. Ger, á definida por indicação con 

;Unta ds entirlefles representativas dae diversas categorias. 

O Ler3 4e representantes dos usuários, 

será ir-fcrio:.•e. 5025 (cinquenta por canto) dos membros do Con 

-elholjvanoizo_al J.e &rade — MIS 

55 Os membros efetivos e suplentes do Con 

ne220.-0 Mr.W.i..ainal de sajde earão,nomeados pelo Prefeito Municipal, 

De. 2.1.7.1.7 =idade EatEUIPP1 era Federai correapon 

no. caso da represente4o de Orgãos governamentais; 

II . Das respectivas entidades nos demais casos. 

f; 1 2 . Os representantes do Governo Municipal se 

o de 1i=3 esccilbn do Prefeito 1.o2nicipal, 

§ 22 O =ca.—cicio da :ranç'è..o de Conselheiro não 

rm-rnerada a. qw.o.loner titulo, corgliderando.kee como ser ser

relevante 

§ 3 — Caberá ao .Prefeito Mrrizlcipal. a indicação e 

r,o=c,,,agEo do Presidente 4o Conselho Municipal de Saúde . CAIS 

4.52 — Na casância ou impedimento do Presidente e 

do seu Vice, asen-714-4.a  Presidáncia da Sas o. o Conselheiro mais 

7C222-C± :no caro cifou o meis idoso. 

ç.) 52 —'9s membros do CM 13e=a0 distituidoe doe 

se-az .-resteotivos crgzsos,, caso faltem a 'traz reuniZes consecutivas 

o/cra cinco intercaladas no'periodo do seu menr3ato, sem Tile apre 

s3ntera. a devida justificativa, 

,§ 62 — O CONSELHO 113NICM13 DE SAIÍDE terá a se 

AAJ 

PLANEJAMENTO 
CAÇA0 

ALNANDAA 
PO 



LF:fi 

Diário Oficiai 

Pag. 

PUFFrFURA !MUNICIPAL DE ALHANDRA 
Grado peia Lei N? 161, de 21 de Outubro de 1975 

  Fr 02 'T)v. Juv-770 Tn 

b) Vice..2residente 
c) Zr Executiva 

e) Conselbo Deliberativo 

Os menbrcis do Conselho Municipe.3. de Saúde po 

zle.1=5.a zabstituidos nedf.0..e.ate solicitação da entidade no &over 

atravás do seu titular eiou reriresent3nte legL, encemi 

ao "0—efeito 1,57n4

02121=-0 = 

DO IWCIONAT.SIVO 

62 O Coner11,0 t"Tmicipal de Saúde será regido 

seRvi,ites M=MMt 

•-• O OrgZó de deliberação xiina e o Plenário; 

SessBes nrlaa serão redimias ordina 

pela iT,Pre,3 uraa vez por sPrns2, 0, e extraordinariamente quan 

do corwocadaz pelo ."F.'residente, ou por requerimento da maioria dos 

rs membro r..; 

11 — Para a reP14 zP:ão das Sessães será necessário 

rr30=-2. ao tri2z.-.= regimental dos rorNe*OS do CMS, que deliberará.' 

la naiorj.r. 2.33 votos de seus =3r:o= que cstiverent em. plenário; 

IV — Cada Membro do Conselho terá direito a 1=Jni 

voto nr.. mlenária; 

V— O Presidente do Conselho nanicipal de Saúdo te 

do voto oont,s_--, , o de o-nrI1Ptnie coma veerrogativa de deli 

berarv. a referca.r.durl. do

— As decisSes do Consnlbn Municipal de Saúde se 

consubw.•,rs..,ciadr-,ss •,,..^esoluçãesc. 

72 — Á Secretaria Muraieipal de Saúde prestará. 

Ez,c:LO c r  -• strs..rtivo neeesse'-`., vio ao _,..-Punciona.mento do Cone 

cf= de SalEde CMS 
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4.rt.4. 82 —Para tun melhor desempenho de suas funç3es, 

o Conselho MUnicipal de Saáde — CNE poderá recorrer •à pessoas. e 

entidade% mediante os. seguintescriterios: 

— Consideram--se colaboradores do CNB, as institui 

i'ormadoras de recursos humanos para a área de Satide,. as entida 

des representativas' de profissionais e usuários dos serviços de seá 

de sem embargo da coraigão de membro; 

II loderao ser ouvidas pessoas ou instituiçaes de 
, 

noto.ria especial/zagal para assuntos espeolficoddo CNB; 

III — Poderio ser criaaen comíssaes internas, consti 

taidas de entidadesmemhro do CEE e outras instituiçaes„ para promo 

ver estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos. 

Art. 9 2 ~Az Sessaes 'plenárias ordinárias e extraor 

dinérias do OMS deverEO ser divúlgedas suas deliberaçaes no Diário 

Oficial ao nallic-Ipio; 
•• 102 — O Regimento Interno do Conselho Nianicipal 

de Saúde será elaborado 60 (sessenta) dias ap6s a promu1ga9"ão da 

presente Leio 

CA2ITUIO IV 

.L30 _cultuo MUNICIPAL DE, SEDE 

Art. 112 —.Fica instituído o FUNDO NDNICIPAL DE SAII 

DE com o objetivo de criar eandigZes financeiras e da gerãncia dos 

recursos destinados ao desenvolvimento das 8.0es de saúde, executa 

das ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde, compreendea: 

O atendimento à SaLide universalizado, inte 

Cr210 regionnlisado e hierarquizado; 

II — Á Vigilância Sanitária; 

112 — A, vigilância epidemiolcigica e.e0es de eaúd( 

C.f.J; interesses individual e coletivo correspondentes. 

SEÇXO IV 

DA SUBORDINAnO.DO'FUNDO 

(nwu 1C1‘17 • Alhandra - PB 
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2.22 - O Fundo .rmicimal de Saúde ficara subor 

df..wc,-,..,tamente ao Gabit_•ete. do Prefeito e Secretaria Municimal 

quel2 comete den-e outras fungas: 

- Gerir o Pando nci1i de Solde e estabele 

cor rzliticas de rrplice.stãio dos seus recursos em conjunto com o 

Ca.:Ice1hw 1.5.aniel:pal de SFnçèTe —5 

11 - &ff:meter e.o Oonsaho l'.5zr4cipal, de Saúde o 

2.3,D:uca:go a cargo do 2/7mloe ou. 03 ''...sonacia com o Plano 

do &ds o ei de Dire-L-izes Orgamentárias; 

III - Submeter ao Conselho Dranicipal de Saiide as 

nc e ..m.emvP13" eta receita e despeeas do Fundo; 

  à Contabilidade geral do Mimicipio 

demons.',:wwce 0= 34-ante3 do Inciso anterior; 

V - Cabe.rá ao Pre.fe:_to Zirrricipal e a Tesouraria a 

azr:szao de O1zezer32, devidprInnte assinados mor ambos, quando doo 

reeza.ses :,.-e-c=se,doz diretamente ao Plxndoo at,ralffSs da lltmicipalida 

da; 

rl •-•-•derr com o Prefeito empenho' s das despesas 

do Pun..-'.o QUe serão swestadas cartaz è. ContaY.2-1.dade Gerei do /Cai 
o . 

VI -   Corov .tos e Cent.-rato% inclusive de 

emnrjetimos 24 rmoeires, j-kmatemente com o Prefeito e a Tesouraria 

Goiri. do 15:1=.3 elpi% referente aos Tecrareoz que serão administra 

dez zelo 1,1122ado e 'pie-atado contas ã Contabilidade Geral do Municf 

r.loa 

denadwr 

v.- tfta Cabe-4  ao Prefeito Municipal nomear o Coor 

de   Municipal -de Saade4„ 

angZo V 

COORDENKX0 DO =IDO 

1342 — ao at...rramig333 do Coordenador do Pula 

flo "L'unicímal de Saale: 
PLANEJAMENTO 

AC AO 
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I Preparar e encsrnrbar os 

das receitas e despesas a serem encaminhadas 

I\ O 

demonstrativos mensais 

ao Secretário .Munici 

pal de Saáde e em seguida ao Prefeito Municipal que os encaminhará 

Contabilidade Geral do 157n1cipio; • 

II— Manter os controles necessários à execução do 

Fundo referentes a empemhos, liquidação e pagamentos das despesas e 

os recebimentos das Receitas do Fundo; 

III — MPInter,, em coordenação com o Setor de Pat:::: 

rio da Prefeitura Municipal, o contraia necessário sobre os 

patrimoniais com tombamentos no Puna° Mumicipál de Saúde; 

IV— Encaminhar à Contabilidade Geral do MUnicipio: 

a) Mensalmente, as demonstraçUs de receitas e desp( 

sag; 3 

b) Trimestrplmente, os inventários de estoques dg 

medicamentos e inMrumentos médicos; 

c) Anualmente, o inventário dos bens =Oveis e Jim 

veia e o belpngo geral do 2undo ihmicipal de Batide, 

V — Firmar, com os responsáveis pelo contrOle 

execuçSo orçamentária, as demonstraçOes mencionadas no inciso ant 

rier; 

VI — Preparar relatOrios de acompanhamento das açOe 

e realizaçOes na área de S e, para az devidas apreciaçOes do Pr 

feito 11 -,01pa2. e o Secretário MUnicipol de seae; 
Manter os controles necessários sobre os com 

nics e/ou contratos de prestação de serviços pelo Setor Privado 

dos emprástirms feitos para a Saúde; 

VIII Encaminhar mensalmente à Secretaria Mlinicipt 

de Saúde, re1at6r1os de acommpnbamanto e avslisção da produção dc 

serviços prestados pelo Setor Privado na forma mencionada no inCiE 

anterior; 

II  — Manter a Secretaria Municipal de Saáde inforz 

da da produção mensal do serviço prestado pela rede ir 

Sa:5:dco 
AIMANDE A 

EJANIE 
E 1,0,o 

=Zr" 



Pa g 

Diário Oficial 
PREF-ERRA JVUMCPAL DF A.LHANDRA 

Criado pela Lei N? 161, de 21 de Outubro de 1975 

1-pr!r-4 - 02 riTP, Jr7r,r-rIn 

SEg7.0 VI 

DOS RECURSOS DO FUNDO 

suBs,Eao I 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

"1á94 

Ax-'40 142 - São receitas do Fundo: 

N" 

I - As transferências oriundas .d Orçamento da Se 

juridade Social como decorrência do que d1sp3e o Artigo 30,Inciso 

7-1-4 da 001stituiç3o Federal; 

II - Os rendimentos e juros mrovinientes de aplica 

gZes financeiras; 

III . O produto de Convênios firmados com outras an 

financiadoras;

IV - As marcelas do produto de arrecadação de ou 

tras receitas préprias oriundaS das atividades econômicas de pres 

taco de servigos e de outras transferências que o Município tenha 

direito a receber por força da,Lei'e de Convênios do Setor; 

"7 -.De 8.0es em espécie feitas diretamente para o 

Fzmdcrunicipa/ de Sal-xae, 

PARÁGRAFO ÚNICO -JLamlicaçãO dos reCursos de natu 

reza financeira :dependerá: 

a) Da existência de disponibilidade do cumprimento 

da 1:rogramação; 

b) Da pr a aprovação do Prefeito e do Secretário 

rl7r. cial de Sajdee 

SUBSEÇU II 

DOS ATIVOS DO FUNDO 

Arto 15Q -Constituem Ativos do Fundo Municipal de 

Saído: 

1 - Disponibilidade monetária em Bancos ou em Cai 

csriccial oriundas das receitas especificadas; 
PLANCJAMOITO 

A ti 

411 
11'tA7 •A Un,n,-Iro - PP 
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II - Direitos que possam vir a constituir; 

III - Bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus, 

'',octinados ao Sistema de Sedela; 

IV - Bens móveis e im6veis que forem doados ao Sis 

Cc Sej,..Cc do :2micípio; 

V - Bons =Oveis e imóveis destinados à Administra 

çae do Sistema Munleimal de Saádeo 

PARÁGRAFO "alICO - Anualmente se processar o inventá 

::'±o dos bens o direitos vinculados ao FtsIdo Municipal de Ssi5cle. 

Art. 152 - Constituem Passivos do FMS as obrigaçZes 

c:e qualquar natureza que porventura o MUnielmio venha a assumir pa 

marratencao e o funnionmento do Sistema Municipal de Saúde. 

P -to 172 - As despesas do FNS se constituirão de: 

I - Financiamento total ou parcial de programas In 

Ca Saj.de desenvolvidos pela Secretaria.Municipal de Saúde j—ser,,, s/4nc,

f-,1 coa sia convem...Lados; 

II - Pagamento de vencimentos, salários e gratifica 

çSes ao pessoal dos Orgãos ou entidades da PAministração direta ou 

indireta que participem da execução das £g3es previstas no Artigo 

da presente Lei; 

Iii - Pagamento mela prestação de serviços it entida 

de direito privado de progrPrlac, ou projetos específicos do Se 

de Saae: observado o disposto Artigo 1999 Ir da ConstituiçZo 

Federa-1:i 

IV - Aquisição de materiais permanentes e de comia 

im e de outros ine=os nacessgrios ao desenvolvimento do programa; 

- Atendimento de despesas diversas, de caráter 

de urdència inadiável, necessárias às execuOes das açães e servi 

ços de saldo menciorn3os no Artigo 112 da presente 

Art. 182 - A execução orçamnntária das receitas se 

-ocessarq. através da ootenção do seu produto nas fontes determina 

da2 nesta Leio 
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oĥ:bá• 0 192 — Rt..vugadas as disposigaes an contrérioo 

.F:2to 202 — Erste. Lei entrerá 6121 visor na data de 

GABIV2TE DO =FEITO, am 27 de abril de 1994; 35g 

..urnmsÁnIo ME EMANCIPAÇZO POLÍTICA DO EUNICÍP/0 

ARICTIO IMO DA SILVA 

PREFEITO 


